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ESTADO DO CEARA
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHo DE RECURSOS TRiBUTAR lOS

RESOLUÇÃO N° _O_J_i-~i2009
2a CÁ.MARA
148 SESSÃO ORDINÁRíA DE: 09/10/2008 .
PROCESSO DE RECURSO r,f 1iO04098/2005
AUTO DE iNFRAÇÃ.Q: 1/200516857
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE ia INSTÂNCIA
RErr~oR'DO' CANINDF cri ("'''DOS LTDA~__ v-....J~\o~\.I. _ = • __ ~ .••A~y';\. ~

AUTUANTE: ANA PAULA ARAUjO TALMAG E ANTO. ARMANDO DE MELO
RELATORA CONS: JERI !LA GURGEL HOLANDA ROSÁRIO DIAS

EMENTA: SIMULAÇÃO DE SAioAS DE MERCADORiAS
PARA O EXTERIOR - EFETiVA SAíDA DAS MERCADORiAS
DO ESTADO DO CEARÁ - AüTUAÇÃO IMPROCEDENTE -
RECURSO OFICIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO -
DECiSAo POR UNANIM!DADE DE VOTOS E DE ACORDO
COrvi O PARECER DA PROCURADORiA GERAL DO
ESTADO. AÇÃO FISCAL iMPROCEDENTE.

RELATóRiO

Cuida-se o processo sob exarne de auto de infração lavrado sob a acusação de que o
contribuinte simulou saída de mercadoria para o exterior. Na espécie, segundo a
fiscalização, o contribuinte efetuou saídas de mercadorias com 11m específico de

. ~ "'-03 ---, . , d -'SPOR- DO BRA~" . -~ Aexporraçao, em:LU e :LUU4,atraves as empresas Ui - I '.,;)IL L lUA,
SOüTH SERVICE TRADiNG S/A, AF INDUSTRIAL, ON UNE TRADING S/A, PORTO
TRADiNG S/A e GVO TRA.DING S/A, sem destaque do ICMS, não havendo
comprO\lação da exportação indireta.

Foi apontado como dispositivo legai infringido o art. 170, li do Decreto 24,569/97, com
- 0110::1" _. ~ rio. inserta no art 1"'.... , í da Le'! 12 6701'06 '" '''''''-a do pela Le.113 4" •...f","""P\""r~ ~ªaa~,,- . !L..j, I, J,: :~. } M.~l~~ _ . !O!bVUJ.

o auto de infração foi instruido com os documentos de foihas 05 a 181,
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Devidamente intimado, o Contribuinte apresentou impugnação intempestiva, razão
pela qual foi lavrado o terrl10 de revelia de fls. 182. Em sede de defesa sustentou a
empresa autuada:

A decadência de parte dos créditos tributários;
Que o auto de infração não está fundado em declarações acerca de
anomalias ou procedimentos fiscais iiiciros;
Ausência de provas;
'" . • ~ I S'EccX' I . di'l,(ue a 170mOJogação peta c e um elemento que eve ser evaao
a fa vor do contribuinte;
Que a empresa é exportadora fabricando calçados cuja qualidade
• " I '"t. 'd d' ". .ceve ser eOuipam/éi cem a compeu IVi a e aesse r(oo ae mercaao e
para essa atividade imporia regularmente sob o regime de dra'ilvt:-ack,
couro proveniente de gado argentino e uruguaio e matérias primas
específicas na proáução de tamancos, sapatos, sandálias e botas que
- ~ ri ,,. ,./ - .I,.J • f~sao exporrauos auranre o prâzo ue concessao ao uravvr;aC[{J~

Exp!icitou rodo o seu fluxo industriaf. com a finalidade de demonstrar
a regularidade nos prccedimentos adotados na suas operações;
Que as quantidades das notas fiscais de retorno são compatíveis com
as notas fisCâis de ren]essa}~
A necessidade de perícia.

Em sede de julgamento singular, a Célula de Julgamento de Primeira instância afastou
a preiiminar de decadência e, no mérito, decidiu pela improcedência da autuação, por
entender que, analisados os eiementos do processo restara plenamente evidenciado
que as mercadorias efetivamente foram exportadas, inexistindo qw:i!quer simulação de
vendas interestaduais.

Interposto o Recurso de Oficio, a Consultoria Tributária emitiu o Parecer ri.o 137/2008,
sugerindo a mafwtenção da decisão absolutória de primeira instância, e, por
conseguinte, a improcedência da ação fiscal.

A douta Procuradoria Geral do Estado, instada a se manifestar, adotou o parecer
süpracitado em todos os seus termos.

É o relatório"
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Trata a presente ação fiscal de auto de infração lavrado em razão simulação de
vendas de mercadorias para o exterior. No emender da fiscalização, o contribuinte
efetuou saídas de mercadorias com fim específico de exportação, em 2003 e 2004,
através das empresas DISPORT DO BRASIL LTOA, SOUTH SERVICE TRAD!NG
S/A, AF INDUSTRIAL, ON UNE TRADING S/A, PORTO TRADING S/A e GVD
TRADiNG S/A, sem destaque do ICr\.~S,não havendo comprovação da exportação
indireta.

Em 1a Instância a ação fiscal foi julgada improcedente. Segundo a Célula de
Julgamento, analisados os elementos do processo restara plenamente comprovada a
improcedência da autuação.

Segundo o julgador monocrático, realmente as mercadonas foram efetivamente
exportadas, inexistindo qualquer simulação a dar funáamento de validade ao auto de
infração lavrado.

Na hipótese sob exame, a julgadora singular bem analisou a matéria, restando
demonstrado, a desdúvidas, a exportação indireta das mercadorias.

Com efeito, todos os registros de exportação estão vinculados aos respectivos
memorandos de exportação, os quais, por sua vez, mencionam as notas fiscais de
remessa emitidas peia autuada.

Nesse contexto, é certo assinalar que restou demonstrada a eX;JJortaçãoindireta, na
medida em que os Memorandos de Exportação, emitidos pela empresa exportadora
às fls, 12 a 139 dos autos, indicam o número da nota fiscal, o número do registro de

. ~ . d' ''': . - &-.' •• be}~pon:açao,o numero ~o aespacno ue exporraçao, o coniieClmenro ae em ~arqüe, o
nome do estado produtor e o númeíO da nota fiscal de remessa emitida pela autuada.

Demais disso, a informação do SISCOMEX reforça que, de fato, houve a saída das
mercadorias para o exterior, não vingando a infração atribuída a empresa autuada.

Destarte, exsurge ciara a improcedência da autuação.

Pelo exposto, voto para que se conheça do Recurso Oficial, negar-lhe provimento,
para o fim de manter a decisão absolutória de ia Instância, e, por conseguinte, julgar
'Mp •.............r-nE"' ..•..E - a~~- *'S-_I a'= - -o~a'=c-m- - =~r-"'e-- _la ""-ut~ Pro=.--~d=--'~ ....._-_.li j i'\V\..-Cu 1\1I a _;Y"U li Cai, <::: ae ; -U OI! O lJ<:I-e....r a uu' d, "U, "'- une:> ~el ai

do Estado.

É como voto.
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Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é RECORRENTE CtLULA
DE JULGAMENTO DE 1" INSTÂNCIA e RECORRIDA CANINDÉ CALÇADOS LTDA.,

a 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por
unanimidade de votos, conhecer do Recurso Oficiai, negar-lhe provimento, para
confirmar a dec!são absolutória proferida pela 1a instância, nos termos do voto da
Conseiheira Relatora e de acordo com o parecer da Consultoria Tributária,
referendado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA L' CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TR!BUTÁRIOS, em Fortaleza, aos l.!:L de 2p\A&\./Ltl de 2.009 .

.~
e Falcã.o de Souza

I ESIDENTE

F~an:rt~f,;ade Sousa
CON ! ,.,:A

Sandra Maria Tavares Menezes de Castro
CONSELH l::IRA

~

' ~\~
J£ '\I a~a._ ~rtins i miJó Holanda
C ELHt. A

h~I OJ2d'~N ~~_ ...
"na~al "o oguel 'o' I'r
CONSELHEIRO

~birt~de~l~
PROCU RADOR DO ESTADO

J '~G'\~.QIH~d'R .' O'eritza -iur:: 'olan-=a i osaiio las
Â RELA.TORA
/"

Sebastião Almeida Araújo
CONSELHEIRO
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